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Conselho. veta ;;O~N} -no reajuste-escOlar. 
, , • ,--..---------------------,,-,-- Jorge Cardos.o 

As escolas de pré, 1 ° e 2° graus um hábito mantido por longo tem-
do Distrito Federal estão-proibidas ,po pelas escolas'part~culares, que é 
de cobrar sua anuidade ·escolar - ,•1 • ,oda cobrança de mensalidadl,ls a-n­
que deverá ser subdividida ein 12 , tecipadamenté ao, vencimento do . 
mensalidades, sem t!lX&; de matrí- inês, ou ~eja, o pagamento adianta-
éula - em· Obrigações.,do Tesouro do por um serviço que ainda não foi 
Nacional (OTN), ou fadice similar. prestado", ánalisou Júlio Gregó-

_,,.4 decisão, que integra a resoluçãó rio, lembrando que "num país com 
,;» ú.D1ero 03 ~p:t;0\j-ada:na Çâl\lara de Ef etonomia inhacionada isto repre-
!!J'.,egisllição e Normas do Conselho sénta um ganho". 
:i9e Educação ;do Distrito Federal . Reirjuste 
~.(ÇEDF); reunido na última quarta- • O artigo 1 ° do decreto 95:921, 
l eira, foi ratificada.ontem pela Pie- em vigência par,a 1989, de que tra-
~11ári,a do órgão. . ' , ta a resolução,· determina que "o 

O documento, qae ,deverá ser v~ler ·aas taxas e 'demàis encargos 
: ,J?ublicada em Diário Ofiçial na pró- escolares dobrados pelos estabele-
• ) füha sexta-feira; :é composto de cimentos de 'ensino será estabeleci-
./~~is artigos concentrando no tercei-. do ~las ' respectivas instituições 
.r,c;, "os ~andes ava_nço~ na rtigula- mantenedoras, observada a compa-
rm-entaçaQ da fiscahzaç~o do decr~- tibilização dos preços com os custos 
, .tp ·9/>.921 de 14 de: abril de 1988 , . e com a remuneração do capital 
,·para l989, ,. tomp !definiu um de aplie;ado (res~lt~do.d1:1 áplicação do 
' !ieus autot.es, ,o presidente d,a Co- percentual mª,x1~C1_.de dez por cen-
_p is~ão de Eqcargos Educacionais, tp sob_re a totalitiade dos custos efe- . 
. ,Júlio Gregório Filho. , • tivamente incorridos). . 
-~.' Além da cobrança eín OTN, o . A,resolução, em seu artigo 2°, 
:~ igo terceiro da resolução traz a também determina que a forma de 
,t\roibição <!_e ~•incid~n~ia de juros reaj~te pode ser fixada em nego-
e1/o,µ ' correçao mop.etana; sobre par- ciação ·~11tre escolas e Associaçõés 
celas cobradas antecipadamente à de Pais .e Mestres; maioria absolu-
prest,ação dos serviços educ-a_cio- ta dos' ·representantes legais dos 
nais. Isto significa que as. escolas àlünôá e entidades representativas 
·que co6rem suas mensalid,ades an-. junto aos estal>elecimentos escola-
itecipadamente ao vencimento do rês. Os acordos nãó poderão estar 
m:ês não poderão cobrar jurqs ou vinculados . à matríçula, como ga-
·tiorreção tlo '.pai ' que· atrasar o i:a11tia,de. direito de vaga e deverão 
pagamento: : • • ser homologados pelo . CEDF para 
J r, "Com isto estamos revertendo . terem validade·. • 

Fiscalizaçãà 
fica ;:. com:. Sµnab 

A. fiscalização das men- •1 

salidades das escolas 
particulares para 

1989 .continuará sendo reali­
zada pelo Conselho_.de-Edú'éa, 
ção do Distrito_· Fedez:fil 
(GEDF), através dá Super,in­
tendência Nacional de Abas­
tecimento (Sunab), comó dtÍfl­
niu o Df{qeto 95.92,J em séu, 
artig,o: 5° .. :os pais de alunos 
qutf não concordarem com os 

• . reajustes praticados pela es- • 
cola de seu filho deverão se· 
dirigir ao órgão, , 

• . Para a·aiquiteta Fernan­
da. Costa, mãe 'de uma aluna 
do colégio Chapeuzinho Ver­
tnelhq, a questão está na '_'ho-

, nes.ti4ade'.' das pla.pilhas de 
.cus~os, !Jue deverão ser ela­
boradas pelas • escolas. Ela 
critica· o-- fato de não haver 

' j1.,j1.tà ,a 'órgãos como a Suna·b 
e Cõnselho , de. 'Educação, 

' . .'unui . rejJ'resent'ação de pais: 
. de alunos·que possa, verificar 
a vera<;idade' destes doeu: 
mentos. , 

, "Nós não temos acesso a 
estas planilhas , e sabemos 
que muitos donos de escolas 

. vão se aproveit?I" e forjardes­
pesas inexistentes". O Conselho decidiu proibir também juros nos carnês atrasados 
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